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LEI Nº 929/1991 
 

 
“Autoriza repasse de máquina 
xerográfica e contém outras 
providências.” 
 

 
A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas 

Gerais, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar à xerox 
industrial e comercial S.A., uma máquina xerográfica modelo 2.600 série X - 958-
004874 de propriedade do Município. 

 
Parágrafo único - O repasse a que se refere este artigo se 

efetivará em virtude do nosso Município estar substituindo a máquina de xerox 
3107 por uma 1035 que melhor atenderá às necessidades dos serviços. 

 
Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, inclusive a Lei 

no 798, de 21 de julho de 1.989, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, em 23 de agosto de 1991. 
 
 

   Arnaldo de Oliveira Resende 
    Prefeito Municipal 
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